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TERRA DA MANGA 

Dec7168-2024- fls1 

 

D   E   C   R   E   T   O                N.º 7168/2024 

=DE    29    DE   FEVEREIRO  DE   2024= 
 

   “DISPÕE SOBRE O VALOR DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL PARA ESTUDANTES, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,   
CONSIDERANDO o disposto no art. 83 da Lei Orgânica do Município, intitulada 
“Constituição Municipal”;  
CONSIDERANDO, por outro lado, a necessidade de se efetuar a cobrança do transporte 
intermunicipal para estudantes, que utilizam o transporte escolar deste município;  
CONSIDERANDO, ainda, que no município existem instituições de ensino fundamental 
e médio, públicas e privadas, oferecendo vagas suficientes para atender toda a 
demanda, portanto, não constituindo obrigação da concessão do subsídio, o valor 
cobrado desses alunos será o dobro do valor cobrado daqueles que cursam ensino   
técnico e de graduação, para os quais não existem instituições no município; e, 
CONSIDERANDO, finalmente, que a cobrança do transporte intermunicipal é de 
competência do Poder Executivo; e, em cumprimento aos termos contidos no 
Memorando sob n.º 3.634/2024, 
 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
 

Art. 1º. O valor do transporte escolar intermunicipal para os estudantes que fizerem 
uso do mesmo, independentemente da localização do estabelecimento de 
ensino, passa a ser: 

 
I- Ensino Superior ou Técnico.....................................................................R$   150,00 
II- Ensino médio, Cursinhos, Estágios.........................................................R$   300,00 
III- Estudantes em Estágio Não Remunerado...............................................R$   150,00 
 
§ Único.  Os Estudantes constantes do inciso III deste artigo, deverão comprovar que 

estão em estágio não remunerado através da competente Declaração emitida 
pelo estabelecimento de ensino. 

 
Art. 2º. O lançamento do valor descrito no artigo anterior será feito através de boletos 

bancários, com as impressões correspondentes ao mês de referencia, valor, 
nome do aluno, endereço de residência. 

 
Art. 3º. O pagamento deverá ser feito até o 10º (décimo) dia do mês de referência. 
 
§1º.  Caso o pagamento não seja efetuado até o dia mencionado no caput deste artigo, 

não será permitido o transporte do aluno, salvo se recolhido o(s) valor(es) em 
atraso. 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA 

Dec7168-2024- fls2 

 

 
§ 2º.  Somente será permitido o transporte do aluno, mediante a exibição de sua carteira 

de identificação expedida pela Secretaria Municipal da Educação, contendo o 
carimbo do responsável, devidamente vistado, comprovando o pagamento 
correspondente ao mês de referência. 

 
 
§ 3º.  O carimbo com visto do responsável, na referida carteira, deverá ser 

providenciado em até dois dias úteis após a efetuação do pagamento, sob pena 
de não obter passe livre no transporte escolar. 

 
 
Art. 4º. O estudante que não mais fizer uso do transporte, por qualquer motivo, deverá 

solicitar o cancelamento da carteira de transporte, bem como do boleto bancário, 
junto ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação=SEMED, antes que vença a próxima parcela do pagamento, caso 
contrário o mesmo deverá arcar com o débito. 

 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, 

em especial o Decreto Municipal n.º 6923/2023. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal  

 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:12:19 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:30:47 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                           

D   E   C   R   E   T   O                N.º 7169/2024 

=De      29    DE    Fevereiro    de     2024= 
 

  “DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DO 
VEÍCULO VW/GOL, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE=SESAU, DO ÓRGÃO 
TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO – TFD, 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA-
SEMCT, NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover a Secretaria Municipal de Cultura -
SEMCT com veículo que possa dar melhor atendimento aos serviços que lhe são afetos, 
e; 
CONSIDERANDO a disponibilidade do veículo que se encontrava a serviço do 
TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO - TFD, órgão da Unidade da Secretaria Municipal 
de Saúde-SESAU, para a SEMCT, conforme solicitação disposta nos termos do OF.SS. 
nº 096/2024, constante do Memorando 3.657/2024; 

 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. O veículo abaixo especificado, pertencente à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE=SESAU, do órgão TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO – 
TFD, fica transferido definitivamente para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA-SEMCT, a saber: 

 

• Veículo: PASSAGEIRO AUTOMÓVEL; Marca/Modelo: VW/GOL 1.0; 
Ano: 2011/2012; Cor: BRANCO; Placa: EOB-4224, RENAVAM: 
00379953358 - Chassi: 9BWAA05U1CT108309 - Combustível: 
ALCOOL/GASOLINA; Registrado no patrimônio público sob nº. 
22.500. 

 

ARTIGO 2º. A transferência do respectivo veículo será processada no Setor do 
Patrimônio Público Municipal, destinando-o ao respectivo local. 

 
ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
       Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
 
           

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:13:50 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:32:34 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 104/2024 
=De    29     de    fevereiro     de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO o erro material ocorrido na Portaria Municipal sob n.º 095, de 
22 de fevereiro de 2024, referente ao nome da Sra. LILIANI PATRICIA 
CALOI CORREA,  
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: Fica alterado o nome que constou na Portaria Municipal n.º 095/2024, a 

saber: 

Onde se lê: 

Nome 

LILIAN PATRICIA CALOI CORREA 

 

Leia-se: 

Nome 

LILIANI PATRICIA CALOI CORREA 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de abril de 2024. 
 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

 
       
 
        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:19:59 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:32:12 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º  105/2024 
=De    29    de    fevereiro   de     2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Memorando 3.860/2024, 
emanado do Departamento de Recursos Humanos; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: revogar a Portaria Municipal n.º 203, de 28/04/2023, que 

dispunha sobre a nomeação da servidora SIMONE APARECIDA 

CARDOSO FIACADORI, para o cargo em comissão de Chefe do 

Setor de Recursos Humanos-SEMAP, voltando a exercer a 

função efetiva de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAP, 

tendo seus efeitos a partir de 01/03/2024. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
                                                       
 
 
                                                                
                                                         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                Secretária da Prefeitura Municipal   

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:21:11 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:31:51 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º  106/2024 
=De    29    de    fevereiro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 4093 de 27/08/13, que “Instituí e 
define a Gratificação pela Participação em Atividades Especiais de Trabalho aos 
servidores municipais nomeados como preposto para substituir o Município nas 
demandas judiciais trabalhistas”;  
CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o artigo 1.º do Decreto Municipal n.º 
4955/13, regulamentador da referida Lei; bem como o contido no Memorando sob 
n.º 3.860/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 

   E: designar, a partir do dia 01/03/2024, a servidora SIMONE 
APARECIDA CARDOSO FIACADORI, nas funções de Oficial de 
Administração, lotada e em efetivo exercício no Departamento de 
Recursos Humanos, para representação do Município de Jardinópolis 
em audiências judiciais trabalhistas ajuizadas, fazendo jus à 
gratificação inerente ao exercício da função de Preposto do 
Município de Jardinópolis; ficando revogada a Portaria 

Municipal n.º 204/2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
                                                       
 
                                                                
                                                           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                Secretária da Prefeitura Municipal   

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:22:26 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:33:31 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

 

P  O  R  T  A  R  I  A              N.º  107/2024 
=De    29    de    fevereiro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar a partir do dia 01/03/2024, a servidora SIMONE 

APARECIDA CARDOSO FIACADORI, nas funções de Oficial de 
Administração, lotada e em efetivo exercício no Departamento de 
Recursos Humanos, para responder pela função de confiança de 
Responsável pelo Arquivo e Protocolo –SEMAP, junto ao setor 
de Recursos Humanos, estabelecida no Anexo III, parte B, do 
artigo 16 da Lei n.º 1702/93, com suas posteriores alterações, sem 
prejuízo de suas funções normais e respectivos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, fazendo jus ao recebimento de uma 
gratificação correspondente à referência FC-4 (25%). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
                                                       
 
                                                                
                                                           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                    Secretária da Prefeitura Municipal   
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:25:37 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:33:08 

-03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 108/2024 
=De    29    de   Fevereiro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 04/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos, bem como, a necessidade de se efetuar apuração 
dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo 
sob n.º 04/2024, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
04/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
04/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI DE SOUZA - (Presidente)  
• CARLOS ROGERIO FRANÇA 
• ELIANA DA SILVA SANTOS      

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 29 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.02.29 16:26:15 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.02.29 16:33:53 

-03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Prorrogação de Abertura
Processo 029/2024 Pregão Eletrônico 008/2024 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  Equipamentos  de
Proteção Individual (EPI). Fica prorrogada a Data limite de
cadastro  das  Propostas  e  disputa  de  lances  para  o  dia
21.03.2024 a partir 09:00 horas. Informações poderão ser
o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 033/2024 Pregão Eletrônico 009/2024 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais
hospitalares.  Data  limite  de  cadastro  das  Propostas
14.03.2024  até  às  09:00  horas  e  disputa  de  lances
18.03.2024 a partir das 08:30 horas. Informações poderão
s e r  o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo 04/2024 Pregão Eletrônico 04/2024 Objeto:

Registro de Preços para aquisição de kits de higiene para
adolescentes do sexo feminino atendidas pela assistência
social  através  do  PROJETO  MENINA  MOÇA.  A  Prefeitura
comunica a Homologação e a Adjudicação da licitação em
epígrafe,  ficando  conforme  segue:  CONFIANCE  COMERCIO
VAREJISTA  LTDA,  itens:  4,  5  e  8;  DMT  COMERCIO  DE
PRODUTOS LTDA, item: 7; LUCK ATACADO DE PRODUTOS E
SERVICOS  LTDA,  item:  1;  PROEPI  EQUIPAMENTOS  DE
SEGURANCA LTDA, item: 9; SERTVAREJO LICITACOES LTDA,
item: 6; TONELLI & GATTONI INDUSTRIA DE COSMETICOS
DO  BRASIL  LTDA,  itens:  2  e  3.  As  vencedoras  ficam
convocadas para assinatura do contrato no prazo de 5 dias.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

Secretaria Municipal de Educação
Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro
CEP: 14.680-00
Jardinópolis – S.P.
Telefones: (16)3690-2936/2941
E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br
Despacho do Prefeito Municipal de Jardinópolis-

S.P.,  expedido com base no artigo 64, inciso I  do
Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do

Decreto 41.915/97 e CLT:
Nº 001/2024 - Elaine Cristina Rizzuto Cruz, R.G. nº

17.217.230-5,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de
Secretária Municipal de Educação da rede pública municipal
de ensino de Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de Ensino de
Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Despachos da Secretária Municipal de Educação,
expedidos com base no artigo 64, inciso I do Decreto
17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto
41.915/97 e CLT:

Nº  002/2024  –  Sebastião  Ferreira,  R.G.  nº
15.279.283-1,  PEB I  aposentado em 1º/7/2020,  acumula
cargo de Diretor de Escola na E.M.E.F. Profa. Geny Martins
Costacurta,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.
Acumulação legal.

Nº 003/2023 – Terezinha Aparecida Riul, R.G. nº
5.585.153-8, PEB II aposentada, acumula cargo de PEB II na
Secretaria  de  Educação  da  rede  pública  municipal  de
ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de  Ensino  de
Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Despachos do Diretor  da E.M.E.F.  Profa.  Geny
Martins Costacurta,  expedidos com base no artigo
64, inciso I do Decreto 17.320/81, combinado com o
artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:

Nº 04/2024 –  Ana Joana Furlan Fiacadori,  R.G.
21.878.369-3, PEB I aposentada em 02/02/2017, acumula
cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta,
da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis - S.P.,
Diretoria de Ensino de Sertãozinho - S.P. Acumulação legal.

Nº 05/2024 – Arlette D’Afflitto, R.G. nº 5.260.814-1,
PEB II aposentada em 02/03/2000, acumula cargo de PEB II
na E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  -  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho - S.P. Acumulação legal.

Nº 06/2024 – Carla Helena Salomão Ferrari, R.G.
nº  19.975.341-6,  PEB  I  aposentada  em  02/07/2019,
acumula  cargo  de  Vice-Diretora  de  Escola  na  E.M.E.F.
Profa.Geny Martins Costacurta, da rede pública municipal
de  ensino  de  Jardinópolis  -  S.P.,  Diretoria  de  Ensino  de
Sertãozinho - S.P. Acumulação legal.

Nº 07/2024 – Denise Maria Bolleli Hernandez, R.G.
nº  19.165.374-3,  PEB  I  aposentada  em  27/01/2015,
acumula cargo de PEB I  na E.M.E.F.  Profa.  Geny Martins
Costacurta,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis - S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho - S.P.
Acumulação legal.

Nº 08/2024 – Doralice Sebastiana Leônidas Paim,
R.G.  16.648.861-6,  PEB  I  aposentada  em  20/03/2017,
acumula cargo de PEB I  na E.M.E.F.  Profa. Geny Martins
Costacurta,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis - S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho - S.P.
Acumulação legal.

Nº 09/2024 – Márcia Eloísa Boldrini Coelho, R.G.
nº 14.907.779, PEB I aposentada em 08/04/2011, acumula
cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa.Geny Martins Costacurta,
da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P.,
Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 10/2024 – Maria Idalina Lamonato de Brito,
R.G.  nº  15.645.736-2,  PEBI  aposentada  em 09/03/2015,
acumula cargo de PEB I  na E.M.E.F. Profa. Geny Martins

mailto:educacao@jardinopolis.sp.gov.br


JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 01 de março de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1347 | Página 11 de 19

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Costacurta,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.
Acumulação legal.

Nº  11/2024  –  Rosângela  Rodrigues  de  Lima
Costacurta,  R.G.  nº  17.356.148-2,  PEB  I  (efetiva)
aposentada em 05/06/2013, acumula cargo de PEB I  na
E.M.E.F.  Profa. Geny Martins Costacurta,  da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº  12/2024  –  Sidnéia  da  Cunha,  R.G.  nº
20.104.629-5, PEB I aposentada em 16/03/2016, acumula
cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta,
da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P.,
Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 13/2024 – Soraia Aparecida Lé Manfredi, R.G.
nº  19.168.636-0,  PEB  I  aposentada  em  23/03/2018,
acumula cargo de PEB I  na E.M.E.F. Profa. Geny Martins
Costacurta,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.
Acumulação legal.

Nº  14/2024  –  Suzete  Aparecida  Pizorusso
Chierentin,  R.G.  n  15.279.270-3,  PEB I  aposentada em
20/02/2015, acumula cargo de PEB I na E.M.E.F. Profa. Geny
Martins Costacurta, da rede pública municipal de ensino de
Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.
Acumulação legal.

Jardinópolis, 29 de fevereiro de 2024.
...........................................................................................................
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IDENTIFICAÇÃO DO 

LOGRADOURO

QUADRA/LOTE

BAIRRO NOME DO PROPRIETÁRIO MOTIVO

LOTEAMENTO

RUA GETÚLIO VARGAS, com a RUA 

ASTOR VELOSO

CENTRO
NOVA DIMENSAO EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA DONA BENEDICTA THEODORO

QUADRA 171 - LOTE A5

CENTRO

(DESD. MANCHU)
FRANCINE CARLA DE MIRANDA

MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA DONA BENEDICTA THEODORO

QUADRA 171 - LOTE A4

CENTRO

(DESD. MANCHU)
MARIA NILCE GARBO ROSA SENARESE

MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA DONA BENEDICTA THEODORO

QUADRA 171 - LOTE C2

CENTRO

(DESD. MANCHU)
JESUÍNO DA SILVA FILHO E OUTROS

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA JOAQUIM ARAUJO

QUADRA 68 - LOTE 06

CENTRO

(DESD. PALMEIRINHA)
ODAIR MARTINS

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITO MENEGUETI, com a RUA 

FRANCISCO DA SILVA

QUADRA 29 - LOTE 08

JD. AROEIRA 1 PAULO PEREIRA BATISTA
MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA ÁGILE COSTACURTA

QUADRA 08 - LOTE 01
JD. BANDEIRANTES JOSÉ PIRES

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA GUERINO DACANAL

QUADRA 16 - LOTE 27
JD. MARIA REGINA

MARINALVA ALEXANDRINA MENDES DE 

OLIVEIRA

ENTULHO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA THEREZINHA FACCI, com a RUA 

CÉLIA CORREA FELIPE

QUADRA 15 - LOTE 18

JD. MARIA REGINA ALCIONE REGINALDO LEITE
MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA HENRIQUE CASTILHANO

QUADRA 09 - LOTE 07
JD. SANTA FÉ ROSANGELA SARAN

MATO ALTO E ENTULHO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA ALMIRO PAIM

QUADRA 19 - LOTE 11
JD. SANTO ANTÔNIO CAETANO RODRIGUES DE JESUS

MATO ALTO

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA ARCINO DOS REIS ALVES

QUADRA 08 - LOTE 13
JD. SÃO FRANCISCO FERNANDO NUNES

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 07 - LOTE 25 
JD.SÃO LUCAS 1 MARIA DAS GRAÇAS SILVA

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

            RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, Engenheiro Civil, respondendo pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura 

Municipal de Jardinópolis, juntamente com a Sra. MICHELLE DE CARVALHO FERREIRA, Fiscal de Obras, no uso de suas atribuições 

NOTIFICAR, conforme relação abaixo:

          PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
              Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos                                                         

Departamento de Fiscalização de Obras

                        ENDEREÇO: Rua Américo Sales, nº 15 - Centro – CEP 14.680-000 – Jardinópolis/SP

                   TEL.: (0**16) 3690.2989 – Fax.: (0**16) 3690.2990                                                                                                  

EMAIL: fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br e/ou engenharia@jardinopolis.sp.gov.br

Notificações
Notificações
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RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 07 - LOTE 25 
JD.SÃO LUCAS 1 MARIA DAS GRAÇAS SILVA

AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 30 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 03
JD.SÃO LUCAS 1 EDER ELIAS DE ASSIS

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 03
JD.SÃO LUCAS 1 EDER ELIAS DE ASSIS

AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 05 
JD.SÃO LUCAS 1 ANTÔNIO GONÇALVES

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 05 
JD.SÃO LUCAS 1 ANTÔNIO GONÇALVES

AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 06 
JD.SÃO LUCAS 1 PAULO CESAR FERREIRA

MATO ALTO

(PRAZO DE 10 DIAS)

RUA BENEDITA NOGUEIRA DOS SANTOS

QUADRA 10 - LOTE 06 
JD.SÃO LUCAS 1 PAULO CESAR FERREIRA

AUSÊNCIA DE CALÇADA

(PRAZO DE 60 DIAS)

RUA ITAMAR DOS

SANTOS, Nº240
JARDIM ALVORADA IZABEL VIEIRA DOS SANTOS

MATO ALTO ,

INVADINDO A CASA DO VIZINHO

(PRAZO DE 10 DIAS)

**assinatura digital** 

_________________________________________________

MICHELLE DE CARVALHO FERREIRA - Fiscal de Obras
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atas
Atas
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